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GABINETE DA VEREADORA PRISCILA COSTA

0049 / 2025
EMENDA ADIT]VA NO

No 30/2025

12025 AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR

Acrescentam os §10o e §1 1o ao artigo 8o da Lei

Complementar no 159, de 26 de dezembro de 2013,
para impedir que a Administração Tributária
condicione o reconhecimento da imunidade tributária
de entidades religiosas ao cumprimento de
obrigaçôes acessórias que não êstejam previstas

em lei federal ou em lei municipal, bem como para

isentar as entídades religiosas da exigência de
autorização prévia e integraÉo de sistemas
eletrônicos de venda de ingressos em eventos de

natureza exclusivamente religiosa.

Art. 'lo O artigo 8o da Lei Complementar no 159, de 26 de dezembro de 2013, passa a
vigorar acrescido do seguinte §10:

§10o É vedado à Administração Tributária condicionar a fruição da imunidade tributária
prevista no inciso ll deste artigo ao cumprimento de obrigaçÔes acessórias que não

estejam previstas expressamente na legislação federal ou em lei municipal, devendo
ser iespeitado o princípio da legalidade e o disposto no art. í50, inciso Vl, alínea "b",

da Constituição Federal.

§11o O reconhecimento da imunidade tributária prevista no inciso ll deste artigo será

óoncedido de forma automática e permanente, enquanto mantidas as condições

constitucionais, sendo vedada a exigência de renovação periódica, salvo nos casos

de alteração da destinação do imóvel ou desvio de finalidade, devidamente
comprovados em processo administrativo com contraditório e ampla defesa.

AÉ. 20 Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Tais exigências burocráticas, se não previstas por lei federal, acabam por funcionar como

barreiras indiretas ao exercício de um direito constitucional, o que viola o princípio da

legalidade tributária (art. 150, l, CF/88) e compromete o livre exercício da fé.

Também reforça o entendimento jurisprudencial consolidado no Supremo Tribunal Federal

sobre a impossibilidade de condicionamento da imunidade a cadastros ou obrigações

acessórias desproporcionais.

Tal prática, além de inconstitucional, acaba funcionando como um obstáculo indireto à

fruiçáo do direito garantido pelo artigo 150, inciso Vl, alínea "b", da Constituiçâo Federal.
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Esta emenda visa proteger o exercício pleno da imunidade tributária concedida às

entidades religiosas pela Constituição Federal (art. 150, Vl, "b') conúa eventuais restrições

administrativas de natureza acessória, que possam ser criadas pela legislação municipal

ou por atos infralegais. Ademais, visa resguardar o exercício contínuo e desburocratizado

da imunidade tributária das entidades religiosas e templos de qualquer culto, evitando a

imposição de exigências periódÍcas de renovação ou comprovação que não tenham

amparo legal.
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